
•PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

Secretaria Executiva
Departamento de Administração Interna

CONTRATO N° 002/SAC-PR/2012

PROCESSO N°00055.000383/2011-47

CONTRATANTE

A União, por intermédio da SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SACIPR, inscrita no CNPJIMF nO
13.564.476/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE, com sede em
Brasília/DF, no Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, Trecho 2, Lote 22, 1° Andar,
Centro Cultural do Banco do Brasil - CCBB, CEP 70200-002, representada neste ato
por seu Diretor de Administração Interna, Senhor SÉRGIO CRUZ, portador do CPF n°
455.452.781-68 e do RG n° 761.559, expedida pela SSP-DF, nomeado pelo Portaria nO
1.173, de 24/06/2011, da Casa Civil da Presidência da República, publicado no Diário
Oficial da União n° 121, de 27/06/2011, Seção 2, Página I, no uso das atribuições
constantes da Portaria SAC/PR n° 135, de 11/10/2011.

CONTRATADA

A empresa SERMATEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ
n° 03.602.000/0001-50, doravante denominada CONTRATADA, situada no SOF
Norte, Quadra OI, Conjunto "A", Loja 09, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70610-610,
telefone/fax para contato nO61. 3465-2282/61. 3465-2283, representada neste ato pelo
seu Sócio-Diretor, Senhor RENATO SAMUEL FONSECA, portador do RG n°
2.844.968, expedido pela SP/DF e do CPF n° 057.371.331-68.

As partes supra identificadas ajustam, e por este instrumento celebram, o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS, em regime de execução indireta,
sob a forma de empreitada por preço unitário, em conformidade com as disposições
contidas nas Leis n° 10.520, de 17/07/2002, n° 10.192, de 14/02/200 I, atualizadas; no
Decreto nO2.271, de 07/07/1997, no Decreto nO5.450, de 31/05/2005, subsidiariamente
no Decreto nO3.555, de 08/08/2000, e na Lei n° 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações
posteriores, e da Instrução Normativa SLTIIMP nO 2, de 30/04/2008, no edital de::-
Pregão Eletrônico n° 1/2012, do tipo Menor Preço Global, doravante designado
meramente edital, e nos autos do Processo nO 00055.000383/2011-47, mediant
seguintes cláusulas e condições:





'CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Prestação de serviços de transporte, aferidos por quilômetro rodado, mediante

disponibilização de veículos em caráter contínuo e eventual, com motoristas
devidamente habilitados, combustível, manutenção, seguro total e outros encargos
necessários à execução dos serviços, no Distrito Federal e Região do Entorno, para
atendimento das necessidades administrativas da Secretaria de Aviação Civil da
Presidência da República - SAC/PR .

.CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOCUMENTAÇÃO VINCULADA
A execução do objeto contratado obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem

como às disposições contidas nos documentos adiante enumerados, que integram o
Processo n° 00055.00038312011-47, e que, independentemente de transcrição, fazem
parte integrante e complementar deste mesmo instrumento, no que não o contrariarem:

a) Edital Pregão Eletrônico nO 1/2012 da SAC/PR, de 15/02/2012, e seus
Anexos, às fls. 440-V a 475-V;

b) proposta comercial e documentos que a acompanham, apresentados pela
CONTRATADA em 07/03/2012, às fls. 495 a 507, contendo os preços, prazos e demais
especificações inerentes à execução do objeto contratado.
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Quantidade
de veículos

TOTAL MENSAL ESTIMADO:
TOTAL ANUAL ESTIMADO:

b SERVI OS EVENTUAIS

Tipo de veículos

icLÀ.uSÜLA TERCEIRA - DO PREÇO E DO QUANTITATIVO DE POSTOS
3.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços

objeto deste Contrato o valor mensal estimado de R$ 82.568,00 (oitenta e dois mil,
quinhentos e sessenta e oito reais), perfazendo o valor global anual estimado de R$
990.816,00 (novecentos e noventa mil, oitocentos e dezesseis reais).

3.2 - O valor a ser pago é composto conforme valores detalhados a seguir:
a SERVI OS CONTÍNUOS

Estimativa de quilômetros rodados (2.500)
Valor do km Valor mensal de Valor anual de
rodado por todos os veículos todos os

veículo $ $ veículos $

4,20 52.500,00 630.000,00

Valor mensal de Valor anual de
todos os veículos todos os veículos

Tipo de veículos Quantidade
de veículos

Estimativa de quilômetros rodados (l00)

Valor do km
rodado por

veículo

TOTAL MENSAL ESTIMADO:
TOTAL ANUAL ESTIMADO:

Institucional
(Tipo Executivo)

Serviço Comum
(Tipo Popular)

5

I

4,20

3,68

2.100,00 25.200,00

368,00 4.416,00 .~

R$ 2.468,00
R$ 29.616,00"'-

~





3.2- Os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de
serviços efetivamente prestados.

3.3 - Para a execução dos serviços contratados, a CONTRATADA
disponibilizará ao CONTRATANTE 14 motoristas.

3.4 - No valor contratado estão inclusas todas as despesas, tais como: taxas,
impostos, tributos, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
contratado como transporte, alimentação, exames de saúde admissional, periódico e
complementar e todos os demais beneficios a seus funcionários que se tome necessário
ao bom e completo desempenho de suas atividades.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas com a execução dos serviços contratados correrão à conta dos

recursos consignados à Secretaria de Aviação Civil - SACIPR, no Orçamento Geral da
União, para o exercício de 2012, Programa de Trabalho 26.122.2101.2000.0001,
PTRES 042252, e Elemento de Despesa 33.90.33, Passagens e Despesas com
Locomoção, tendo sido, para tanto, emitida Nota de Empenho 2012NE800031, de
17/04/2012.

4.2 - As despesas que ultrapassarem o presente exercício deverão correr à conta
de orçamentos específicos, cujos créditos serão indicados oportunamente.

CLÁUSULA QUINTA -DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - A vigência inicial da presente contratação é de 12 meses, a contar de

17/04/2012, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60
meses, de acordo com o que prescreve o inciso 11do art. 57 da Lei nO8.666/93.

5.2. A prorrogação da vigência contratual será promovida mediante a celebração
de termo aditivo, estando condicionada à conveniência e à oportunidade do
CONTRATANTE e à manutenção das condições que ampararam a presente
contratação, especialmente a inexistência de fatos impeditivos à habilitação e a
regularidade da situação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF).

5.3 - Quando da prorrogação deverá ser observada a existência de custos não
renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação, sendo condição
para prorrogação do contrato a eliminação desses custos.

5.4 - A CONTRATADA deverá comunicar formalmente o CONTRATANTE
no prazo de até 120 dias antes do término da vigência contratual, seu interesse em
prorrogar, ou não, a vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

6.1 - Os serviços contratados serão prestados no Distrito Federal e Região do
Entorno, com previsão de utilização em trajetos urbanos.

6.1.1 - A contagem da quilometragem de cada atendimento terá início e fim na
Sede do CONTRATANTE, sito ao Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, Trecho 2,
Lote 22, lOAndar, Centro Cultural do Banco do Brasil- CCBB, em BrasílialDF, ou em
outro local ou base definido pela Administração informado previamente à
CONTRATADA, mediante o preenchimento da Ficha de Requisição de Veículos
(Apêndice I do Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão nO1/2012, vinculado a
este instrumento), pelo funcionário da CONTRATADA.

6.1.2 - Fica definido como Região do Entorno o trajeto rodoviário
correspondente à distância de até 100 km fora dos limites do Distrito Federal.





6.1.3 - No prazo de até 20 dias corridos após assinatura deste Contrato a
CONTRATADA deverá apresentar os veiculos objeto deste Contrato para vistoria,
cadastramento e início da prestação dos serviços.

6.2 - Os serviços contratados são classificados como:
a) serviços contínuos;
b) serviços eventuais (por acionamento).
6.3 - Para a prestação dos serviços a CONTRATADA deverá disponibilizar

veículos conforme auadro abaixo:
Quantidade de Quantidade de

Tipo de Veículo Jornada/horário veículos - veículos -
Serviço Servíço
Contínuo Eventual

Veículo de transporte Turno de 16 horas, deinstitucional (tipo segunda a sexta-feira, das 5 5"executivo") com 7hOOás 22hOOmotorista
Turno de 8 horas, de

Veículo de serviço segunda a sexta-feira, com

comum (tipo "popular") horário variável de início e 2 O
com motorista encerramento,

compreendido entre as
7hOOe 22hOO.

Veículo de serviço Turno de 16 horas, de
comum (tipo "popular") segunda a sexta-feira, das 1 1

com motorista 7hOOàs 22hOO
Total de veículos Dor dia 8 6

6.3.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de alterar, a qualquer época, os
horários indicados acima mediante prévia comunicação à CONTRATADA,
preservando-se o total de horas diárias de prestação dos serviços.

6.3.2 - Os veículos de uso contínuo deverão ser disponibilizados diariamente,
ficando estacionados durante o período da prestação dos serviços em local a ser
determinado pelo CONTRATANTE, podendo ser recolhidos, sob a responsabilidade da
CONTRATADA, quando do término do horário fixado para a prestação dos serviços,
ou permanecerem nas dependências do CONTRATANTE, mediante autorização
expressa do Gestor deste Contrato e declaração da CONTRATADA de que assume total
responsabilidade sobre eventuais danos causados aos veículos no período de
permanência nas instalações do CONTRATANTE.

6.3.3 - Os veículos de uso eventual poderão ser requisitados em dias não úteis e
em dias úteis, em horários diversos da jornada prevista no item 6.3 desta Cláusula ou
daquele ajustado pelo CONTRATANTE.

6.3.4 - A CONTRATADA deverá disponibilizar motoristas devidamente
habilitados junto aos órgãos oficiais, sendo que para os veículos de uso contínuo os
mesmos deverão permanecer à disposição do CONTRATANTE com dedicação
exclusiva durante o período de execução dos serviços.

6.3.5 - A CONTRATADA deverá respeitar a jornada de trabalho dos motoristas
alocados na prestação dos serviços, de forma que não exceda a carga horária máxima
permitida na legislação trabalhista.

6.4 - Os serviços eventuais serão solicitados com antecedência mínima de 3 _
horas e deverão estar à disposição no local determinado pela Administração, 5 i~~'~-~
wt" do ht>ririo""b,l"ido. ~ '





6.4.1 - Em situações de caráter emergencial, a solicitação deve ocorrer com
antecedência mínima de 1hora.

6.5 - As solicitações de veículos serão encaminhadas por servidores do
CONTRATANTE, devidamente credenciados diretamente aos motoristas, para a
prestação dos serviços, conforme modelo de Ficha de Requisição de Veículos
(Apêndice I do Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão nO112012, vinculado a
este instrumento).

6.5.1 - A base de medição dos serviços é a quilometragem rodada auferida nessa
prestação, sendo o instrumento de medição da quilometragem o odômetro do veículo
terceirizado, com a anotação no início e fim do trajeto requisitado em formulário próprio.

6.5.2 - O motorista deverá executar todas as anotações necessárias na Ficha de
Requisição de Veículo, que serão conferidas e atestadas pelo Gestor deste Contrato ao
final do expediente administrativo.

6.5.3 - Para fim de pagamento, só serão consideradas as Requisições
devidamente assinadas e carimbadas pelos servidores credenciados, preenchidos todos
os campos e rubricadas pelo Gestor deste Contrato.

6.5.4 - A CONTRATADA fica obrigada a subtrair da quilometragem rodada por
veículo, aquela utilizada para abastecimento, manutenção ou qualquer deslocamento do
veículo efetuado no seu próprio interesse.

6.5.5 - Não serão consideradas requisições rasuradas e/ou ilegíveis. Portanto,
caso ocorram rasuras, trajetos ilegíveis, ou erro de preenchimento, o fato deve ser
registrado e levado imediatamente ao conhecimento do Gestor deste Contrato.

6.6 - Para a execução dos serviços, a CONTRATADA utilizará veículos
mantidos sempre em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e segurança,
obedecidas todas as normas correlatas do Poder Público.

6.7 - A CONTRATADA deverá indicar um preposto, não residente na SACIPR,
que será o contato entre a Administração e a CONTRATADA, o qual representará esta
na execução deste Contrato, promovendo obrigatoriamente as correções que se fizerem
necessárias quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
do objeto contratado, conforme preceitua o art. 68 da Lei n° 8.666/93.

6.8 - A CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento de comunicação
móvel aos motoristas e preposto, com o objetivo de que esses profissionais possam
realizar e receber ligações, sempre que necessário à perfeita execução das suas
atividades.

6.9 - A presente contratação tem por base a quilometragem percorrida,
considerando a estimativa de quilômetro rodado, constante da tabela abaixo:

a) Serviços Contínuos

Média mensal
todos os veículos

Estimativa de quilômetros rodados
Total anual
todos os
veÍCulos

Média mensal
por veículo

Quantidade
de veículos

Tipo de veículos

Institucional

Serviço Comum

5

3

2.500

2.500

12.500

7.500

150.000

90.000





b) Serviços Eventuais (por acionamento)

Estimativa de quilômetros rodados

Tipo de veículos Quantidade
Média mensal Média mensal Total anual

de veículos todos ospor veículo todos os veículos veículos
Institucional 5 100 500 6.000

Serviço Comum 1 100 100 1.200

6.10 - Para todos os veículos de uso contínuo é garantido à CONTRATADA o
pagamento de franquia mensal equivalente a 70% da estimativa mensal constante do
item 6.9 desta Cláusula.

6.10.1 - A franquia de quilometragem será mensal e computada de forma global
por tipo de veículo (Executivo e Serviço Comum) e serviço (contínuo).

6.10.2 - A diferença entre o valor do pagamento mínimo (franquia) e o
efetivamente devido (quilometragem rodada), quando este for menor, será considerado
crédito do CONTRATANTE, exclusivamente para efeito de compensação em
faturamento posteriores.

6.10.3 - Sempre que o valor do pagamento mensal apurado, com base nos
quilômetros efetivamente rodados, for maior que o pagamento mínimo da franquia
global por veículo, o CONTRATANTE efetuará o pagamento após deduzir eventuais
créditos existentes.

6.10.4 - A quilometragem estimada, prevista no item 6.9 desta Cláusula, será
reavaliada com base na quilometragem efetivamente rodada, após decorrido os 6
primeiros meses de prestação dos serviços, podendo ser reestimada a franquia para mais
ou para menos, por meio de termo aditivo, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no 9 IOdo art. 65 da Lei n° 8.666/93.

6.11 - Para a execução dos serviços, a CONTRATADA poderá utilizar veículos
próprios ou adquiridos por meio de sistema de arrendamento mercantil (/easing) em
nome da mesma, mantidos sempre em perfeito estado de manutenção, conservação,
limpeza e segurança, obedecídas todas as normas emanadas pelo Poder Público.

6.11.\ - Caso a CONTRATADA não disponha, em sua frota, de todos os
veículos necessários ao cumprimento das missões, poderá sublocá-los, no percentual
máximo de 30% do valor total contratado, recaindo à CONTRATADA pelo
CONTRATANTE todas as obrigações contidas neste instrumento e documentação
vinculada.

6.11.1.1 - É vedada a sublocação de veículos de propriedade de particulares e/ou
de carro de praça (táxi).

6.11.1.2 - Em caso de subcontratação, permanecerá a responsabilidade da
CONTRATADA pelo integral cumprimento de todos os serviços contratados, como se
diretamente os tivesse executado, não podendo opor ou transferir para o
CONTRATANTE nenhuma exceção, restrição, alegação de descumprimento parcial ou
total, que tenha em relação ao subcontratado ou que este tenha contra ele.

6.11.2 - No caso de utilização de veículos importados, os mesmos deverão estar
com toda a documentação que os legalize no Brasil.

6.12 - Os veículos deverão ser disponibilizados:
a) em perfeitas condições de mecânica, parte elétrica, capotaria e lanternagem,

com todos os equipamentos de segurança exigidos por lei e dentro do prazo de vali de
conforme o caso; ~ __=c~:"'.-.-__

b) abastecidos e limpos interna e externamente; • ~

.~





c) com as revisões periódicas em dia, em especial, em relação ao óleo de motor,
fluido do freio, óleo do Carter e filtros de óleo e de ar;

d) com toda a documentação em perfeita ordem;
e) segurados contra furto, roubo, incêndio, colisão e terceiros, abrangendo danos

materiais e pessoais, incluindo seus ocupantes;
f) com pneus em bom estado, em obediência às normas do CONTRAN, não

podendo ser recauchutados, ter recuperação de cortes com colagens de qualquer espécie
ou que apresente sinais de envelhecimento, ou de qualquer deformidade de fabricação.

6.12.1 - Os veiculos deverão ser disponibilizados com o reservatório de
combustível abastecido em sua capacidade máxima.

6.12.2 -A CONTRATADA deverá:
a) prestar assistência 24 horas, com plantão para atendimento e socorro do

veículo locado;
b) deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias,

mantendo para isso seguro com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e
terceiros, incluindo-se o pagamento da franquia;

c) responsabilizar-se, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE, pelo
fornecimento de combustíveis, troca de óleo/lubrificantes, filtros e demais suprimentos,
manutenção preventiva e/ou corretiva e assistência técnica (peças e mão-de-obra) dos
veículos, os quais deverão estar sempre em perfeitas condições de conservação,
segurança e limpeza.

6.13 - A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para
substituição de um componente do veículo por desgaste ou por quebra do mesmo.

6.13.1 - Em caso de necessidade de recolhimento do veículo para conserto e/ou
manutenção, o mesmo deverá ser substituído imediatamente por veículo similar, sem
ônus para o CONTRATANTE.

6.14 - Todos os veículos deverão:
a) estar com o seguro obrigatório e a documentação em dia podendo ser objeto

de exames periódicos pelo CONTRATANTE;
b) ser dotados de meios de comunicação do tipo: telefone celular, rádio

transmissor ou similar. No caso de celulares pré-pagos, sempre com créditos disponíveis
para as comunicações necessárias;

c) possuir os equipamentos obrigatórios definidos no Código Brasileiro de
Trânsito e nas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito;

d) haver sido aprovado em vistoria pelos órgãos públicos competentes;
e) possuir sistema de som, rádio AMlFM com antena de alta freqüência.
6.15 - Quando à disposição do CONTRATANTE, todos os veículos deverão

expor nas 2 portas dianteiras os adesivos em vinil, colados com indicativo: A SERVIÇO
DO GOVERNO FEDERAL (Apêndice IV do Termo de Referência anexo ao Edital de
Pregão n° 1/2012, vinculado a este instrumento), conforme especificado em Nota
Técnica nO I/COPATIDILOG/SAlPR/2009, no Capítulo III, do art. 20, Anexo VII,
disposto na Instrução Normativa SLTIIMP nO3/08, ou da legislação aplicável.

6.15.1 - Não será permitido o uso de letreiros, marcas ou logotipos nos veículos
que caracterizem a CONTRATADA.

6.16 - Os veículos disponibilizados pela CONTRATADA para a prestação dos
serviços objeto deste instrumento deverão ser movidos por combustíveis renováveis,
conforme prevê a Lei nO9.660, de 16/06/1998. Na impossibilidade do cumprimento da
referida Lei em face de eventual indisponibilidade, devidamente comprovada, de tais
veículos no mercado nacional, a CONTRATADA poderá utilizar veículos movidos '. ------=:~gasolina. _::::c;: ==-
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6.17 - Os profissionais alocados nos serviços objeto deste Contrato deverão
possuir as seguintes habilidades/pré-requisitos:

a) ter experiência mínima de 2 anos na função de motorista, habilitação na
categoria compatível para o veículo e estar em situação regular junto ao DETRAN;

b) ensino fundamental completo (mínimo);
c) curso de direção defensiva;
d) não ter incorrido em multa gravíssima nos 12 meses antecedentes à

contratação;
e) conhecer a região metropolitana do Distrito Federal.

CLÁUSULA SÉTlMA- DA ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS VEÍCULOS
7.1 - Veículo de transporte institucional (tipo "executivo")
Na cor preta, todos da mesma marca/tipo/modelo, ter no máximo três anos de

uso ou até 70.000 quilômetros rodados, prevalecendo o critério que vier a ocorrer
primeiro, movido a combustíveis renováveis, álcool ou bicombustível (gasolina/álcool),
com 4 portas laterais, limpador traseiro de vidro, desembaçador, motor com potência
mínima de 121 cavalos, trio elétrico, ar condicionado, sonorização AMlFM, direção
hidráulica ou eletro assistida, freio a disco nas 4 rodas dotado de sistema ABS original
de fábrica, equipamento de segurança Air-Bag duplo (no mínimo), capacidade para 5
pessoas e com todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, observada a
Tabela prevista no Anexo I da Instrução Normativa SLTIIMP nO3/08.

7.2 - Veículo de serviços comuns (tipo "popular")
Na cor branca, todos da mesma marca/tipo/modelo, ter no máximo três anos de

uso ou até 70.000 quilômetros rodados, prevalecendo o critério que vier a ocorrer
primeiro, movidos a combustíveis renováveis, álcool ou bicombustível
(gasolina/álcool); com 4 portas laterais; limpador traseiro de vidro; desembaçador;
motor com potência mínima de 1.000 cilindradas, ar condicionado, sonorização
AMlFM, direção hidráulica direção hidráulica ou eletro assistida, capacidade para 5
pessoas e com todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, observada a
Tabela prevista no Anexo I da Instrução Normativa SLTIIMP nO3/08.

7.3 - Os veículos deverão manter as características de fábrica, não sendo
permitido qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a empresa, de acordo
com o art. 30 da Instrução Normativa SLTIIMP n° 3/08, que dispõe sobre o controle, a
classificação, a utilização, a identificação e as características dos veículos.

!CLÁUSULÃ OITAVA - DA GARANTIA FINANCEIRA
8.1 - Para fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais que serão

firmadas, o CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA a prestação de garantia, de
acordo com o art. 56, S 1°, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XIX do art. 19
da Instrução Normativa SLTIIMP nO 2, de 30/04/2008, e alterações, no valor
equivalente a 5% do valor global deste Contrato.

8.2 - A garantia contratual deverá ser prestada, no prazo de até 10 dias, contados
a partir da data de assinatura do contrato.

8.3 - As modalidades de garantia pela qual a CONTRATADA poderá optar são
as seguintes:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido
emítidos sob a forma escrituraI, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; . -

b) seguro-garantia;
c) fiança bancária.

,





8.4 - O descumprimento do prazo implicará multa nos termos da letra "b" do
item 16.2 da Cláusula Décima Sexta deste Contrato.

8.5 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro o
depósito deverá ser feito obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal - CEF,
conforme determina o art. 82 do Decreto n° 93.872, de 23/12/1986, sendo devolvida,
atualizada monetariamente, nos termos do 94° do art. 56 da Lei n° 8.666/93.

8.6 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto deste Contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa
ou dolo da CONTRATADA durante a execução contratual;

c) as multas, decorrentes de processo administrativo aplicadas pelo
CONTRATANTE á CONTRATADA;

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não
honradas pela CONTRATADA.

8.7 - Se a opção de garantia for em seguro-garantia ou fiança bancária, deverá
conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de
inalienabilidade e de irrevogabilidade.

8.8 - A CONTRATADA obriga-se a apresentar a garantia para o periodo de 15
meses, correspondente ao início da vigência até 3 meses após o término da vigência
contratual, e, no caso de prorrogação do contrato, mantê-la válida e atualizada.

8.8.1 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada no prazo de 3
meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação
efetivada no contrato.

8.8.2 - A garantia somente será liberada perante a comprovação de que a
CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da execução
dos serviços, e caso esse pagamento não ocorra até o fim do 2° mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas diretamente pela Administração.

8.8.3 - A execução completa do contrato só acontecerá quando o contratado
comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente á mão de obra
utilizada.

8.8 - A garantia deverá ser atualizada em no máximo 15 dias, a contar da
assinatura do termo aditivo/apostilamento, nos casos de prorrogação de vigência
contratual ou de acréscimo de valores em conformidade com o art. 56, 9 2°, da Lei nO
8.666/93.

8.10 - Sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste instrumento, a não
prestação da garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o
contrato.

8.11 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em pagamento
de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, redução em termos reais pela
desvalorização da moeda ou alteração dos valores resultante de repactuação, de forma
que não mais represente 5% do valor global anual do contrato, a CONTRATADA se
obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 72 horas, a contar da data em
que for notificada pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdíc'
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insumos e material consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de
atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1 - Permitir o livre acesso dos empregados e respectivos veículos da

CONTRATADA às instalações do CONTRATANTE quando se fizer necessário,
independentemente de permissão prévia, desde que estejam credenciados
exclusivamente para prestação dos serviços contratados.

10.2 - Disponibilizar, estacionamento para os veiculos da CONTRATADA no
período em que estiverem a serviço da SAC/PR.

10.3 - Designar gestor para este Contrato e substituto, que terá como encargo
verificar a fiel observância das disposições deste Contrato, registrando as ocorrências e
as deficiências porventura existentes, encaminhando-as, imediatamente, à
CONTRATADA para a pronta correção das irregularidades constatadas.

10.4 - Realizar, quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua
disposição pela CONTRATADA, com a finalidade de verificar as condições de
conservação, manutenção e limpeza, utilizando-se para tal da Ficha de Vistoria de
Veículo (Apêndice III do Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão nO 1/2012,
vinculado a este instrumento).

10.5 - Preencher a Ficha de Requisição de Veículo de forma legível, lançar o
percurso, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devendo, ao encerramento de cada
atendimento, ser assinada pelos representantes das partes.

10.6 - Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa prestação dos serviços
contratados.

10.7 - Efetuar mensalmente os pagamentos nas condições e preços pactuados,
desde que não haja nenhum impedimento legal, em até 5 dias úteis, contados a partir do
atesto da prestação dos serviços, mediante crédito na conta corrente da
CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária, no domicílio bancário informado para
essa finalidade.

10.8 - Solicitar a substituição dos empregados da CONTRATADA que, a seu
critério, forem considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho.

10.9 - Entregar ao motorista, no início da execução do transporte, a Ficha de
Requisição de Veículo, constante do Apêndice 1 do Termo de Referência anexo ao
Edital de Pregão nO 1/2012, vinculado a este instrumento, devidamente preenchida e
autorizada por servidor credenciado.

10.9.1 - O CONTRATANTE deverá controlar as saídas dos veículos por meio
da Ficha de Requisição de Veículo, sendo entregue uma via para a CONTRATADA, a
fim de possibilitar o controle de utilização.

10.10 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, quando a ocorrência de
eventuais imperfeições no curso de prestação dos serviços, fixando prazo para sua
correção.

10.11 Vistoriar periodicamente os veículos disponibilizados pela
CONTRATADA, a fim de verificar se os mesmos estão em perfeitas condições de uso,
sem que para isso, seja necessária notificação prévia à empresa.

10.11.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de vistoriar os veículos
utilizados na prestação dos serviços, sempre que julgar necessário, bem como de vetar a
utilização daqueles que não estejam dentro dos padrões estipulados.

10.12 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem_t .
em desacordo com as condições pré-estabelecidas.
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10.13 - Exigir, a qualquer tempo, a seu critério, a comprovação das condições da
CONTRATADA que ensejaram sua contratação, notadamente no tocante à qualificação
econômi co-financeira.

10.14 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 - Executar os serviços contratados no prazo máximo de 20 dias corridos a

contar da data de assinatura deste instrumento, informando, em tempo hábil, qualquer
motivo que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido.

11.2 - Apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e a ficha
cadastral com todas as informações dos motoristas a serem disponibilizados para
prestação dos serviços, a saber: nome, filiação, identidade, CPF, endereço, telefones
residencial e celular, além da categoria, tempo e validade da habilitação. Deverão ser
anexadas cópias da carteira de identidade e da habilitação, e 1 fotografia 3x4 atualizada
dos motoristas.

11.2.1 - Estas informações serão submetidas à Coordenação Geral de Gestão de
Pessoas e Recursos Logísticos do CONTRATANTE paia cadastramento, pesquisa e
aprovação nominal dos motoristas aptos a exercerem a função estipulada em contrato.

11.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua
propriedade utilizados na prestação dos serviços, incluindo as de combustível,
manutenção, sinistros, franquias, multas, licenciamentos, seguro obrigatório e total,
além de outras despesas que incidem diretamente ou indiretamente sobre os serviços
contratados.

liA - Informar ao CONTRATANTE qualquer defeito que ocorra com o cabo de
velocímetro, com seus lacres ou com o odômetro que possa comprometer a aferição da
quilometragem rodada, devendo, na ocorrência destes eventuais, e em caráter
excepcional, ser apurada a medição por outros meios idôneos.

11.5 - Assegurar que os veículos alocados a este Contrato, quando em uso pelo
CONTRATANTE, tenham sua utilização exclusiva à prestação de serviços contratados
pela SACIPR.

11.6 - Executar manutenção preventiva e corretiva de acordo com as
recomendações e nos períodos estabelecidas no Manual do Fabricante dos veículos, ou
em situações emergenciais, incluindo os serviços de funilaria, pintura, troca de pneus,
lubrificação estabelecida no plano de manutenção periódica, bem como as revisões
estabelecidas pelo fabricante.

11.6.1 - Em caso de manutenção preventiva, os veículos retirados deverão ser
substituídos imediatamente por outros com as mesmas características, de forma a não
acarretar interrupção nos serviços contratados.

11.1.6.2 - Em caso de manutenção corretiva, os veículos retirados deverão ser
substituídos por outros com as mesmas características no prazo máximo de até 2 horas.

11.7 - Utilizar pneus novos, originais de fábrica, não sendo admitido à utilização
de pneu recauchutado, com recuperação de cortes com colagens de qualquer espécie ou
que apresente sinais de envelhecimento, ou de qualquer deformidade de fabricação.

11.8 - Providenciar para que seja mantida, dentro dos padrões de fábrica, a
regulagem dos motores dos veículos, assegurando que todos os veículos estejam sem
qualquer problema mecânico, suspensão, elétrico, de acessórios e lataria, que possam
causar inoperância e/ou multa.

11.9 - Providenciar, no prazo de até 2 horas a partir da notificação feita pelo
CONTRATANTE, a substituição dos veículos que apresentarem defeit0.9 que
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estiverem fora das especificações exigidas, em mau estado de conservação, em caso de
roubo ou furto, ou acidente de trânsito.

11.10 - Disponibilizar veículos com seguro na modalidade Valor de Mercado
(100% Tabela FIPE), com Responsabilidade Civil Facultativa de Veículo - RCFV no
valor de R$ 100.000,00 para danos materiais e pessoais, Acidente Por Passageiro - APP
no valor de R$ 12.500,00 para morte e invalidez permanente, com cobertura adicional
de assistência 24 horas.

11.10.1 - O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos provenientes da
circulação do bem segurado, as despesas indispensáveis ao seu salvamento e transporte
até a oficina autorizada pelo fabricante do mesmo, e as indenizações ou prestações de
serviços oferecidos pela seguradora correspondentes a cada uma das coberturas de
seguro.

11.11 - Manter planilha atualizada para apresentação á CGPEL do
CONTRATANTE, com marca, modelo, placa, ano, com o valor da franquia para cada
tipo de veículo.

11.12 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas com estacionamento,
pedágio, multas e taxas que venham a ser determinada por órgãos reguladores.

11.13 - Prestar os serviços descritos neste Contrato utilizando-se de empregados
treinados devendo possuir o perfil profissional pautado por discrição e cortesia, com
prática de direção, comprovada por meio da Carteira Nacional de Habilitação.

11.14 - Responsabilizar-se, na prestação dos serviços, pelo uso de pessoal
devidamente qualificado e que possuam curso de direção defensiva, capacitados para
conduzir os veículos com segurança e disciplina.

11.15 - Exercer rigido controle com relação á validade da Carteira Nacional de
Habilitação de cada motorista, verificando se pertence à categoria compatível com os
serviços contratados, bem como manter regularizada a documentação dos veículos.

11.16 - Fornecer a cada 6 meses uniformes a seus empregados, sem qualquer
ônus para os mesmos, ajustados de acordo com as características físicas de cada um e
obedecendo as Normas Coletivas da Categoría.

11.16.1 - Os motoristas deverão se apresentar, quando em horário de trabalho,
trajando uniforme, constituído de:

11.16.1.1 - Motorísta Feminino:
a) blusa branca de mangas comprídas e/ou curtas, abotoamento frontal - 3 peças;
b) blazer na cor preta - I peça;
c) lenço (padronizado) para o pescoço - 2 peças;
d) calça comprida na cor preta - 2 peças;
e) cinto em couro, na cor preta - I peça;
f) meia na cor preta - 5 pares;
g) sapato em couro, na cor preta - I par.
11.16.1.2 - Motorista Masculino:
a) camisa social de mangas compridas - 3 peças;
b) gravata (padronizada) - 2 peças;
c) paletó na cor preta - I peça;
d) calça social na cor preta - 2 peças;
e) cinto em couro, na cor preta - I peça;
f) meia na cor preta - 5 pares;
g) sapato em couro, na cor preta - I par.
11.16.2 - Caso algum profissional, por determinação médica, não possa usar

sapatos fechados, deverá ser feito à substituição por sandália em couro maleável, na cor
preta.
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11.16.3 - As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa
qualidade, compatível com o clima de Brasília, durável e que não desbote, deforme nem
amasse facilmente.

11.17 - Fomecer e manter seus empregados, quando em horário de trabalho,
identificados por crachás, com fotos atualizadas e nomes visíveis.

11.18 - Substituir qualquer motorista que seja julgado inconveniente à ordem ou
às normas disciplinadoras da SAC/PR ou dos critérios da CONTRATADA, de maneira
que não prejudique o andamento e a boa prestação dos serviços, comunicando
formalmente a CGPEL do CONTRATANTE, com antecedência mínima de 72 horas, a
fim de que se possam diligenciar as condutas elementares da administração, correlatas
ao descredenciamento e demais dispositivos de segurança da SAC/PR.

11.19 - Fazer com que seus motoristas cumpram rigorosamente as atribuições
básicas constantes do Apêndice II do Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão n°
1/2012, vinculado a este instrumento.

11.20 - Designar um empregado para função de preposto, responsável por
organizar e coordenar todos os serviços sob responsabilidade da CONTRATADA,
descritos neste instrumento, de modo que o Gestor deste Contrato possa reportar-se de
forma ágil.

11.21 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao
CONTRATANTE, aos seus servidores e a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na
execução contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à Fiscalização
do CONTRATANTE.

11.22 - Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do
CONTRATANTE, cuidando imediatamente das providências necessárias para a
correção, evitando a repetição dos fatos.

11.23 - Disponibilizar ao CONTRATANTE os respectivos atestados de saúde de
capacidade fisica e mental dos seus empregados que exerçam a função de motoristas, a
cada seis meses, durante a vigência contratual.

11.24 - Recolher, tempestivamente, todos os encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas, respondendo direta e exclusivamente por possíveis demandas trabalhistas,
civil ou penal, mesmo que movidas por terceiros, relacionadas à mão de obra
disponibilizada para a prestação dos serviços objeto deste Contrato.

11.25 - Cumprir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidente de trabalho, durante a prestação do objeto contratado ou que esteja relacionada
com sua execução.

11.26 - Abster de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividades deste Contrato sem prévia autorização do CONTRATANTE.

11.27 - Notificar prontamente a SAC/PR acerca de qualquer divulgação ou uso
não autorizado de informações que porventura tomar conhecimento, adotando todas as
medidas recomendadas pela SAC/PR para remediar qualquer divulgação ou uso.

11.28 - Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou
fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade
observada em função da prestação dos serviços.

11.29 - Realizar o pagamento dos salários dos seus empregados via depósito
bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento
por parte da Administração, no que tange aos serviços de uso contínuo.

11.30 - Autorizar, no que tange aos serviços de uso contínuo, o
CONTRATANTE a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e
demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento
dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regulariza lio em
prejuizo das sanções cabíveis.
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11.31 - Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas em caso
de acidentes e informar imediatamente o Gestor deste Contrato, conforme o caso.

11.32 - Manter, durante toda a vigência deste Contrato todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação e nos demais documentos pertinentes à
presente contratação.

11.33 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

11.33.1 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos na condição anterior não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
Administração da SACIPR, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual
a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa
ou passiva, com a SACIPR.

11.34 - Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os danos, perdas e
prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto ou terceiros, no
exercício de suas atividades, vierem diretamente a causar ou provocar ao
CONTRATANTE e a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
fato de a SACIPR fiscalizar e acompanhar toda a execução contratual.

11.35 - Vedar aos seus funcionários, quando em serviço para o
CONTRATANTE, o uso de cigarros, charutos e cachimbos no automóvel, a ingestão ou
transporte de bebidas alcoólicas, bem como qualquer proibição contida no Código de
Transito Brasileiro.

11.36 - Responsabilizar-se pelas multas decorrentes das infrações de trânsito
cometidas pelos seus motoristas no exercício da função.

11.37 - Orientar o profissional alocado no posto de trabalho a:
a) não permanecer em grupos conversando com visitantes, colegas ou

funcionários, durante o horário de trabalho, sobre assuntos diversos da atividade
exercida no posto;

b) utilizar os telefones da SACIPR exclusivamente a serviço. As chamadas
externas, em caráter particular, realizadas pelo profissional, serão cobradas em conta
telefônica, devendo ser pagas até o 5° dia útil do mês subseqüente;

c) apresentar-se devidamente asseado e, com unhas e cabelos cortados, e se
tratando de homem, barbeado, portando o crachá de identificação em lugar visível.

11.38 - Comunicar, antecipadamente, por escrito, eventual atraso ou paralisação
dos serviços, apresentando as devidas justificativas, que serão objeto de apreciação pelo
CONTRATANTE.

11.39 - Manter disponibilidade de efetivo para atender eventuais reposições de
funcionários, em caso de férias, descanso semanal, falta ao serviço, demissões, licenças
e outras situações, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.

11.40 - Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus
empregados ao pagamento da fatura pelo CONTRATANTE.

11.41 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade observada
em virtude da prestação dos serviços.

11.42 - Responsabilizar-se pelo transporte aos seus funcionários até as
dependências do CONTRATANTE, por meios próprios ou mediante a concessão de
vale-transporte.

11.42.1 - Em se tratando de vale transporte, a CONTRATADA deverá fornecer
o quantitativo necessário uma única vez e, a cada 30 dias, até o último dia do mês que
antecede ao mês de sua competência, salvo outra data disposta no Acordo, C~~_o_ ••.•.-C?>
ou Dissídio Coletivo de Trabalho a que se vincula o empregado. /"" : ~
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11.43 - Fornecer aos seus funcionários vale-alimentação, cuja entrega deverá ser
efetuada de uma única vez, até o 5° dia útil do mês em referência, salvo outra data
disposta no Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo de Trabalho a que se vincula o
empregado.

11.44 - Fornecer os beneficios e vantagens previstos na legislação e no Acordo
Coletivo de trabalho ou Convenção Coletiva de Trabalho eleita, observados os valores e
prazos legais para a entrega.

11.45 - Fornecer à Fiscalização deste Contrato todas as informações solicitadas,
inclusive via e-maU, no prazo estipulado no documento de solicitação.

11.46 - Apresentar, sempre que solicitado pela Fiscalização deste Contrato, no
prazo máximo estipulado no pedido, documentação referente às condições exigidas
neste instrumento e documentação a ele vinculada.

11.47 - Comunicar a Fiscalização deste Contrato, por escrito, no prazo de 10
dias, a contar do fato, quaisquer alterações havidas no contrato social, durante o prazo
de vigência contratual, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova
situação.

11.48 - Comunicar imediatamente à Fiscalização deste Contrato toda e qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a sua execução.

11.49 - Atender no prazo estipulado pela Fiscalização deste Contrato às
solicitações de informações, via e-maU ou por qualquer outro meio formal, relativo às
ocorrências detectadas durante a execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - O CONTRATANTE deverá proceder ao acompanhamento e a fiscalização

da execução deste Contrato quanto à verificação da conformidade da prestação dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o seu perfeito
cumprimento, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nO8.666/93 e do art. 6° do Decreto nO
2.271/97.

12.2 - A Fiscalização deverá orientar-se pelo disposto no Anexo IV da Instrução
Normativa SLTIIMP nO212008 atualizada, no que couber, e ainda:

a) certificar a realização dos serviços e atestar as notas fiscais;
b) realizar contatos diretos com a contratada, com a finalidade de bem

administrar a execução do objeto deste contrato;
c) apurar eventuais faltas da contratada que possam gerar a aplicação das

sanções, informando-as à CGPEL do CONTRATANTE, sob pena de responsabilidade;
d) realizar gestão para sanar casos omissos, na sua esfera de atribuições,

submetendo à autoridade competente as questões controvertidas decorrentes da
execução do objeto deste Contrato, com o objetivo de dar solução às questões
suscitadas, preferencialmente no âmbito administrativo;

e) informar à CGPEL do CONTRATANTE, a ocorrência de fatos que possam
motivar a aplicação das sanções previstas neste Contrato, sob pena de responsabilidade,
encaminhando os expedientes enviados à CONTRATADA que objetivaram a
regularização da situação detectada;

f) formalizar expediente à CGPEL do CONTRATANTE, no prazo de ate 120
dias antes do término da vigência contratual, informando seu interesse em prorrogar, ou
não, a vigência contratual, considerando a conveniência e o interesse da Administração.

12.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA perante a CONTRATANTE e a terceiros.

12.4 - As decisões e/ou providências que ultrapassarem a
fiscalização, deverão ser levadas, por escrito, ao conhecimento da
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CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes e
necessárias a cada caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
13.1 - O presente instrumento poderá ser alterado por termo aditivo, nos termos

do art. 65 da Lei nO8.666/93.
13.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias ao contrato, até
25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado.

13.2 - É facultada a supressão além do limite acima estabelecido mediante
acordo entre as partes.

CrXUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE REPACTUAÇÃO
14.1 - Será admitida a repactuação dos preços dos serviços, visando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato a ser celebrado, desde que
observado o interregno mínimo de I ano.

14.2 - O interregno mínimo de I ano para a primeira repactuação será contado da
data do orçamento a que a proposta se referir, assim entendido o acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho, para os custos decorrentes da mão de obra, e da data limite
para a apresentação da proposta em relação aos demais insumos.

14.2.1 - No caso das repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1
ano será contado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação.

14.2.2 - Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus
efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

14.3 - Caso a CONTRATADA não formalize o pedido de repactuação de preço
à SAC/PR até a data de assinatura do termo aditivo de prorrogação de vigência do
contrato, terá precluso o direito de repactuar.

14.4 - O pedido de repactuação deverá vir acompanhado de demonstração
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços, instruida com toda a documentação comprobatória de variação dos
custos, inclusive o novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

14.5 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

14.6 - A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as
partes e após análise e confirmação, pelo CONTRATANTE, da variação dos custos,
observada a manutenção das condições inicialmente pactuadas, devendo ainda ser
verificada a adequação aos novos preços de mercado, mediante pesquisa a ser realizada
pelo CONTRATANTE.

14.7 - As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas
durante a vigência contratual serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação
contratual ou com o encerramento do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1 - O pagamento será creditado mensalmente em nome da CONTRATADA,

mediante ordem bancária em conta corrente por ele indicada ou por meio de ordem
bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às
condições estabelecidas neste instrumento e documentação a ele vinculada, no prazo de
até 5 dias contados a partir da data final do período de adimplemento e da data de-sua'
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apresentação no protocolo do CONTRATANTE, observado o disposto nos art. 73 da
Lei n° 8.666/93 e o no art. 36 da Instrução Normativa SLTIIMP n° 2/08 atualizada.

15.1.1 - O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem
bancária será realizado desde que a CONTRATADA efetue cobrança de forma a
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às
retenções tributárias.

15.1.2 - Para execução dos pagamentos de que tratam os itens 15.1 e 15.1.1 desta
Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente,
emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Secretaria de Aviação Civil,
CNPJIMF n° 13.564.476/0001-05, o nome do banco, o número de sua conta bancária e a
respectiva agência.

15.1.3 - O Gestor deste Contrato somente atestará e liberará a referida nota fiscal
para pagamento quando cumpridas todas as condições pactuadas.

15.1.4 - Na nota fiscal deverá constar à descriminação dos serviços, bem como
as seguintes informações: quantidade de quilômetro percorrido, tipo de veículo e
jornada de trabalho dos veículos.

15.1.5 - Para efeito de cada pagamento mensal, a CONTRATADA deverá
apresentar, obrigatoriamente, junto com as notas fiscais/faturas:

a) relação nominal dos profissionais alocados, com os comprovantes de
pagamento salarial relativo ao mês de referência do faturamento cobrado (cópia da folha
de pagamento do mês anterior à execução do serviço) devidamente assinados pelos
funcionários ou comprovantes de depósitos em suas contas correntes; bem como de
entrega de beneficios suplementares (vale-transporte e vale-alimentação);

b) quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas, indicando se houve ou
não a ocupação do posto de trabalho, referente ao mês anterior à prestação dos serviços;

c) planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela não ocupação
do quantitativo de trabalhadores, em caso de faltas, férias e posto vago;

d) Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social -
GFIP, correspondente às guias de recolhimento do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS, relativas ao mês de
referência do faturamento, discriminando o nome de cada um dos empregados
beneficiados, por tomador de serviço;

e) Guia de recolhimento autenticado do INSS e do FGTS, relativas ao mês de
referência do faturamento, discriminando o nome de cada um dos empregados
beneficiados;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.1.6 - A documentação trabalhista apresentada pela CONTRATADA deverá

estar devidamente autenticada em cartório.
15.1.7 - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar dos valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, por infrações
ou danos cometidos por seus empregados.

15.2 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até
que ele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

15.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de
compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte
fórmula:





EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
TX = Percentual da Taxa anual = 6%

1= (TXI I) 1= (6/100) 1=0,00016438
365 365

15.4 - A compensação financeira, no caso de atraso considerado, será incluída na
nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência.

15.5 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas notas
fiscais/fatura, serão estes restituídos á CON1RATADA para as correções solicitadas, não
respondendo o CON1RATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes.

15.6 - Para o pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta prévia ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, para identificar
possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das
condições de habilitação da CONTRATADA.

15.6.1 - Constatada a situação de irregularidade da contratada junto ao SICAF, a
CON1RATADA será notificada, por escrito, para que no prazo de 30 dias regularize
sua situação junto ao SICAF ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de
rescisão contratual.

15.6.2 - O prazo estipulado poderá ser prorrogado a critério da Administração.
15.7 - Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada ao

CONTRATANTE por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de
informação.

15.8 - O pagamento efetuado pelo CON1RATANTE não isenta a
CON1RATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

15.9 - A SACIPR realizará a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das
sanções cabíveis, quando o contratado:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas.

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.10 - Em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei nO9.430, de 27/12/1996,
Lei nO9.718, de 27/11/1998, e IN/SRF nO480, de 15/1212004, alterada pelas IN/SRF nO
539, de 25/04/2005, e nO706, de 09/01/2007, a SACIPR reterá na fonte o Imposto sobre
a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a
Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e a contribuição para o PISIP ASEP
sobre os pagamentos que efetuar à CONTRATADA se esta não apresentar cópia do
Termo de Opção ou Certificado de Isenção do IRPJ de que trata a Instrução Normativa
SRF n° 79, de 01/08/2000.

15.11 - Quanto à retenção do Imposto Sobre Serviços - ISS, será observado, no
que couber, o disposto na Lei Complementar nO116, de 31/07/2003.

15.12 - É vedada a antecipação de pagamento, nos termos do art. 38 do Decreto
n° 93.872, de 23/12/1986.
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'CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIvAS E DA
DEFESA

16.1- Nos termos do art. 7" da Lei nO10.520/02, a CONTRATADA está sujeita
à penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 anos, caso
venha a ocorrer nos seguintes casos:

a) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
b) não mantiver a proposta;
c) comportar-se de modo inidôneo;
d) fizer declaração falsa;
e) cometer fraude fiscal;
f) falhar ou fraudar na execução do objeto.
16.2 - A CONTRATADA, além da penalidade prevista no item anterior, poderá,

garantida a prévia defesa, sofrer as seguintes penalidades passíveis de serem aplicadas
pela CONTRATANTE:

a) advertência;
b) multa de 0,5% dO'valor atualizado da garantia financeira, por dia de atraso,

nos casos de atraso na apresentação, atualização, reposição e complementação da
garantia financeira, até o limite de 20% do valor atualizado da garantia, sob pena de
rescisão contratual;

c) multa de 0,5% do valor total do contrato, por dia de atraso no início da sua
execução, aplicada no caso de atraso injustificado na execução dos serviços, até o limite
de 10% do valor total do contrato, quando poderá ensejar a rescisão unilateral do
contrato;

d) multa compensatória de 10% do valor total do contrato, quando o
inadimplemento ensejar a rescisão contratual;

16.3 - Além dessas, com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nO8.666/93, serão
aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo sobre o valor
mensal do Contrato, indicados nas tabelas abaixo:

I: GRAU CORRESPONDENCIA
I 0,2%
2 0,4%
3 0,8%
4 1,6%
5 3,2%

Item

I

2

3

4

INFRAÇÃO
Descri ão

Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano fisico, lesão co oral ou conse üências letais.
Suspender ou interromper salvo por motivo de força
maior, ou ainda caso fortuito, os serviços contratuais
or dia e or unidade de atendimento.

Permitir a presença de empregado sem uniforme, com
uniforme sujo, manchado ou mal apresentado, por
em re ado e or ocorrência.
Recusar-se a executar serviço determinado pela
administração, or serviço e or dia.

.. ---""-

Grau Periodicidade

5 Por ocorrência

4 Por dialUnidade

I Por empregado/
ocorrência

2 Por serviço/dia

.,-_ ..-..,--

~

,
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INFRAÇÃO
Item Descricão ...- Grau Periodicidade

5 Atrasar o pagamento de salários, vales-transporte, 5 Por funcionáriovales-alimentação, seguros, encargos fiscais e sociais.

6
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução 2 Por ocorrênciado fiscalizador, por ocorrência.
Não substituir empregado que se conduza de modo Por

7 inconveniente ou não atenda às necessidades, por I funcionário/diafuncionário e por dia;

8
Não fornecer os uniformes nas quantidades requeridas, 2 Por funcionário/

I por funcionário e por ocorrência. ocorrência

9 Não indicar e manter durante a execução do contrato o 2 Por dia
I preposto.
Não efetuar o pagamento de salários, vales-transporte,
vales-alimentação, seguros, encargos fiscais e sociais,

10 bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou 5 Por funcionário
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas
estipuladas.

11 Não efetuar a reposição de funcionários faltosos. I Por dia
Deixar de cumprir quaisquer dos itens deste contrato e

12 seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de I Por diamultas, após reincidência formalmente notificada pela
fiscalização.

16.4 - A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula não exclui a
possibilidade de aplicação de outras de responsabilidade da CONTRATADA por
eventuais perdas e danos causados à Administração.

16.5 - A(s) multa(s) deverá(ao) ser recolhida(s) no prazo máximo de 10 dias, a
contar da data do recebimento da(s) comunicação(ões) enviada(s) pelo
CONTRATANTE.

16.6 - O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou crédito existente
na SACIPR, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja
superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

16.7 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas,
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da autoridade
competente, devidamente justificado.

16.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto n° 5.450, de 31/05/2005.

16.9 - As sanções previstas nesta Cláusula são independentes entre si, podendo
ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medídas
cabíveis.

16.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à
CONTRATADA o contradítório e a ampla defesa.

~CLÁÜSÜLADÉciMA SÉTIMA - DO VÍNCULÔ EMPREGATÍCIO
17.1 - Os empregados e preposto da CONTRATADA não terão qualquer vínculo

empregatício com o CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas
as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, os
quais a CONTRATADA se obríga a saldar na época devída.

17.2 - É assegurado ao CONTRATANTE a faculdade de
CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove .





tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e
comerciais decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULAnÉCIMA OH AVA - DO ÔNUS E ENCARGOS
Todos os ônus ou encargos referentes à execução deste Contrato, que se

destinem à realização dos serviços, a locomoção de pessoal, seguros de acidentes,
impostos, taxas, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e outros que forem
devidos em razão dos serviços, ficarão totalmente a cargo da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉciMA NONA - DA ALTERAÇÃO
O presente instrumento poderá ser alterado por Termo Aditivo, nos termos do

art. 65 da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
20.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme

previsto no art. 77 da Lei nO8.66/93, hipótese em que a CONTRATADA reconhece os
direitos do CONTRATANTE, conforme determina o art. 55, inciso IX, da mesma lei.

20.2 - As formas de rescisão deste Contrato são as estabelecidas nos incisos 1 a
III do art. 79 da Lei nO8.666/93.

20.3 - É prerrogativa do CONTRATANTE rescindir unilateralmente este
Contrato, nos termos do art. 79, inciso I da Lei nO8.666/93.

20.4 - A rescisão deve ser justificada e aprovada pela autoridade competente da
CONTRATANTE, sendo garantido à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

20.5- A rescisão poderá acarretar as seguintes conseqüências imediatas:
a) a execução da garantia contratual para ressarcimento ao CONTRATANTE

dos valores das multas aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ela
devidas;

b) retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados ao CONTRATANTE.

20.6 - A CGPEL do CONTRATANTE deverá ser informada da ocorrência de
fatos que motivem a rescisão contratual, sob pena de responsabilidade.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FUSÃO, CISÃO OU
:INCORPORAÇÃO

A fusão, cisão ou incorporação envolvendo a CONTRATADA deve ser
comunicada ao CONTRATANTE para que esta delibere sobre a manutenção deste
Contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as
exigências de habilitação previstas na licitação.

'CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
A execução deste Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas

suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos
arts. 54 e 55, inciso XII, da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO, DA PUBLICAÇÃO E DA
RATIFICAÇÃO

23.1 - O foro competente é o da Justiça Federal/Seção Judiciária do Distrito
Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no qual serão
dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera administrativa.

\





23.2 - O CONTRATANTE deve publicar este instrumento no Diário Oficial da
União, sob a forma de extrato, para fins de eficácia, nos termos do parágrafo único do
art. 61 da Lei n° 8.666/93.

23.3 - Para firmeza e como prova da realização de negócio juridico bilateral, as
partes contratantes e 2 (duas) testemunhas assinam o presente Contrato em 03 (três)
vias, depois de lido e aceito, dele sendo extraídas as cópias necessárias à sua execução.

Brasília-DF, 17 de abril de 2012.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

~ f6.vJo bl1p,'1~
CPF: 000.387. li) 1/ -11
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d"" de <ua ;h,itlõiUrO . ASSIl"ATUKA: lK'04i2nl~ _ SHj,\'ATA-
RIOS 1'01" II'EA Mo'clO ['"ehm'rll1, Presidenlo, C!,F ,,'
H5 (,,15n511.')I, c l'd" E,,'AP. I'"ul" So'gio ,k Co"'"",,,, l'ro.<id"nl,>
Z"1'f n" II:,MI.OII.II~

RI.SL'LT-\1l0 IH: Ul.\M \11,0\ 1'( 'IlUL\ II'L\,"I'~I'1) .~' 34'2(11!

o INSTITUTO DE P[S()lJISA ECONÓMICA APUCADA
. I~EA> 'om" ri,hlie" " """llOrj" fi,,"' com ",' c""oio,,", selccin.
n,das par" c""co"ii~ de b"l" I"'<qll"a. cot\r"""o ,lCm (, d" Ro.
\;,,1""""10 ,1;, Cl"mad;, P"IJI"a II'EAiPNPD N' .14'2012. "" "",hilO
do S"bpmgrama do PC."IU>S.p",a o D,''''""'ol>i",,,,,,,, N"oi""al
I'NrD do I'ro);,""" oe Mohiii'.oçli" da COlllpele"elo No"i~"al por.
E,ludo, ,ohro ~ De'e",'ol"i"','n'" . I'ROMOI1, A i"'pk"'enLnç,lo d,'
h,,1.>alica,,; eondielOllod" " occilJç~" dos cJ,,,Jidala< o al>Tc<l'''laciio
d", ,loc'H",nlLl< ""',s,;;,i",,

'1""1." j,,,,
l"h~n;l NC"~\IL~ '"""",,,,,, ,I, I'" I"'~' 111. I",,, 1 I _ I"h,'",
"".,"'~-"'-'-"-.U!!,",~'l!L'~l,",',----,LI\'}'I".!",ll! :..!!>l'.u.l~l'l'
A,,,. ",,,I, ".'m,,,I, ,r., -,],'. I """,,,,,1, I""l"~' 111.I"", '!. 1'1" ,"

JCmnl' ,'\IJI(."\lI,\r) IJI, (",\~IW)
1''''';111;",,, (;.. ""liIUl<)

S,,)','I'I',I,'

HI:Slll,1',,,IJO lW .11.\.\1.\1),\ I'ÜIl1.1C,," 11'1,:,\II't-;[,lI ',' JS'!(I12

O INS'IITIJTO DE P[SQtJISA ECONÔMICA APLICADA
IPCA, 10m" p"olicn " r,',ultad" fi"ol u,," "s ,0"oi,1alO' .'cb

el""ad", para conCC5,ã" ,lo hol,o pc>q"'sa. co"I;"l11c i«m (> <1"
Rel'ul"lllCnl" <I"Clwlll"da PúblIC" II'EOA;I'NI'DN' 35,2012, no Jm_
b'lo ,lo Subrr"grallla o, Pe"l"i," pora" D",c,,,,,,h'lI11cnln t-;;,e,,,nol -
PNPD d" l""grama ,k M"r,;li'elçr,,, ,lo COI\\pc,,,,,,'i~ Na"i,,,,"1 1"""
["ud", ,obro" DO.\CIl"ol\"im,'tlILl_ PROM()[J A i"'rkn,~'II;rI',lLl ,I~
b"bo r,,'M~ cll"dicinnao" ir occilaç;i" d,,< ca"didm~, " al""<OtlI.11'00
do> d"cun"nlM ",'oo";i,i",,

COORDENN.'ÀO-GERAL DE SER\'I~'OS
COORI'ORATIVOS E APOIO À PESQUISA

flll"l \t IH: Cfl,\~l,\I),\ I'l'HUC\ II'L,\!I'.'1I'IlI\' 5'J'WII
SEI.U,:'\O IlI: C,\NIlIllYl0S [',\lt,\ CO,'\CF~",\O 1)1: IIUI.~,\'

o 1"'lil"IO dc P"''lui" [<o,,<in""J Apl,,,"do - II'r:A c'''''' 1,1<1
'" iUI,'ro.'.,ado<J "rr,'s<,lll""m pr"I""I.'.', no.' l,'rn](l.' "",helec"J", na
Ch",,,,,d,l I'(,hl,c;) II'I,A.'I'"I'I) n' 1)59,:1112.~uhp,,,~,-",\\a ,~e l'e"I"''''
1""0 " D","'I",ol> '''''',''" Noei",,"1. OUJI:'I (l' Sdccrr'tl;r, Itl1,'"',,,,,I,,,
pa,a u,nn'~s1i~ de b~l," PC"I"",' I'am ,'''''" ,I" ["ojc'lo . ,\~ç",L,
1),'''''I,'"II'll1lC''li'<la BI""k'im " <I,,' 1i1""I'"" lõi"h,d' 1'li..\t::II~
I.I\N~'Ar.-II;t-;'IO DA CHAMAI)" I'll[ll.l(',\ il7:lI~,I". 1)"'1'.\ 1-'1-
1\-"1. PAR,\ I) E~\'I(), 1I1,1I(,i:'(\121l1\'UU;,\r,\c) O()~ I<r~I'I-
lADOS:" p",il dc 24'01,'12 ... \ I''-C<C'''C('h.ll11,ld,1,'llC,,,lila.<c .I".
poniwl n".,lIc d" 11'10..\ l""'\I'.'I""'-~",.h,l o "" ",,,j~,,,,o "lI"; '.', 'I;
Bloc" J, 1,,1 li,lJI,S 5' ""rl"" ",1., '<:('. 1l""iIJ,\ • DI'.

SECltETAHIA DLAVIM":,\() CIVIL

N' I'ro~~"", !JI)055110(lJ'3!11I141
1'liEUAO SISPI' -..:' I.'~[\I:' C",,";H.l"'C, ~U.'I~[T,\llIA PIO ,\\'1/1_
CAO CIVIl. -CNPJ C,"'1"1ac.o iI.1W:OI'i'IIOOI5f1C'''I'''1",i<, srR.
MATCC ASSISTE:\C1" l'I.I'NIl'A ITDA- \1 E Ohl,'L" l'~c":"ç,l" ,Ie'
,Crv'I''', dc "o"'ponc'. "krid,,, I",r 'i,,,I,',,,cir" ,,,dml,,. mC(b"lf ,1,,_
p,,"ib,II/,1Ç,h, ,k ,de"I,,< e", e,l1';ler ~""Ii""" C c,c,,,,,,,I. e"'11 'H'"
I""",,s dO"Ld"m,'",c h,Lo,bl,Ldo',cr"nl'u"in'l. """"'10",',1", ','~"rn 1"_
,,1, ""1'0, ,"","rgo, ""C,"'~I"" a e"'~""ln d,,, "'11"\',,, "" 1)";":0
Fc,kr"l " ". Rogl"" ,10 EtlIU"''', pa", a",,,d"",'''I,' da, ,,,','ç,,,,I;,,k,
o,linll".'!,a,i"" ,b Sec'''I,,,i,1 ,le-.'1'''1'';'' l',,,;1 d.' 1''''".k''''I,1 ,J,' I{ç.
p(,blicn - S'\C,['I( r""d'lI11CIll" L,'~JI' Le" n' 111:I"[I',I.~: In,:'):,I'1.
c ~ (,(,(,1').,:D,'crolo' n' 2.27 Ii'l7 54"11'115:<' ,.«.',1''': 1:\ ~lll \11'
n' 11210"aIOl"li",d"" \"1;<''''';'', 11;114,ZIII! " 11,'O~,~1I11\'"1.,, 101,11
R.~<)')I)~16 00. r,,"lc" 101l01l()OOO. "('12~E~"I'(J:11 I)al,' ,k ,\" ..
"0",,,,, 17,1)41201::

Niull,'~" d" (''''Hlm" OIlOI'Jallll'i, <uh"'ga,1" pd.oIj'IS(; <2\0111
A<oCNClA :\ACIO",\i. DE AVI,\lAU CIVil
N' ['JOC,'."" (1)~IOIlI1~7('62[)()~72
DISI'CNSA 'J' 22,2(111<)CO"""I:""c' AC.r:Nl'IA NA("IO" ..\L 1110
..\\'IAl'AO {"IVIL- A~ ..\C. C",I'.1 l'r'tnral."j", [),l~',,72~llllnl,[I
CO"II"I",I~ ' CENH{AIS rL[TRIc.,\~ DO PlIRA S,A .. ('1'11',\
OOI"LO:[''''''''gac,10 do ,,,~I,"'o ,,' 19,,\N,\l !110", 'l"c 11,"" ,~o
10",,,ci,,,,,,,Lo d" ,',",'rgla dé'ltlco ,15 ",<laial',),., ,L, ,\I--Al ,':" 11.'_
l.;m'I'A, P"" m,,,,, 12 "'~'~', c,'''Lad", a I'anu ,k (l~d'5,:III:, h,,,-
d~",,'nl0 I.,gal: L"i ri' ~ flM,,<).1c' Dc'ci"o I'CU,," 4.11 'J7 - I'kn,,,,,,
VlgOI"'I". (14;1I5,2lil~" 111,0,'~(]11. \'al", 1"1,,1 R~III: ~I~ 1" 1",,,,.
L,': 101JIIOOIIIIII_ 2(11::"E~II"I,~(" IlHI" ,k A""'Hlura, .10'(\42(11~

A"TO:"IO MAIU'OS FI,R[{[IRA DE 01.1\ l'Ui,"

um \1. 111. 1.'\1'1\1.\\".;'0

AGl:NCIA J\::\CiON,\L UE AVIA("ÀO CIVIl.

l'd" r""c"'" r.,I'I"1. Ill" 1,'11'"'' rl" ,\rI :":' d" 1_,', \
"15105dc' 19 dc' ducm!>,,, ,lo 1')~('., d" ~ 4" ,lo Ar' :r, ,1:1I,' "-
'i 7S4 ek ;''i de .I,L",'"'' de 1'1'1'1,I"" ,,'r ",I" r""ICn'!,1 ,I '''11111''\."1<,
pd" vi" p"""I. i"r,'"a II11nc'"",," oh"i,,, i<1'>"I!II,'a.l"'''''"'''',,',!., LI,c
P""""'" de (';'11,'01""'<'0110d", IIO'II(A:<': VI ().llilIl4!11'.()II', VII)_
O(Hl4(12.1111.'c Vi.().IJ[)11411(,.IlOIC"IH r""J""'C'tll" :l'" ..\-" :,W,1.,
1." ~" 7,5(,5, dc 19 ,k ,k/c",h,-" c1<'1'''(" a"jm c"mo "" ,"ri I',
inei,,,s I C IV, ,1"1'",,,,,,,, 51,9(jC' . .1e 5 ,k ,"'I,'",h,,, ,k :'I'IIIJ

.'\ 1t1l~t,'"ad" rod"",; "l"c,e,",\I' "eI'''O ,,,I"'''''.'lral'''' ,1
A~<,ncl.1:\,ciLl,wl de .'\"i;1l,;1"Ci"il. ~"I'",itl1Cl1dctl"" de' 1Ü'~"IaI';\"
[<""ó"",," " Ac""'patlllam,'m" de Mero"d", (i",,'n<:l.Ldc 0l"""c",',
de SC'''c''S """'0" loc;,li""I;, no ~c'lor C""'c'rc,,1 Sld, ()"a,~," 1"1,
L~lc C, Ed 1'00q"C('idodo ('0'1'01.11,'T"",' A, 5" ,,,,,ta,. Ilr",'~"l 111'
CEr 7(l3('~.2()II, N,',<lc'UI,'.""" ,',uk.-,'\'" o ml""'.""']" I""!,'I.' "bl,'1
,',,,,,, ,I" r'o,'"",,", () 1''''Zl' p,ml ar'-C,e"'''Ç'''' .1" l"eUf'" C d, 111
d,,,,, " ,'ornar d,1 ,1"1" da r"hlll",i", do r'c,,',"" 1:<111,,1I) P''',c'','
",{Lll'''''I,a'"o p"""'gllt,,i ",<iell<'ll<k'"cm"t::" ,h, alcrtdl"'C'I'<'
i11l1"';'I',lo

{SICON _11~iIl5'20Iil 111214.2"!14.2[)I!NI'~n(]IIO(,

\1",','"b,1< ,', Il"h:~(\,::~--I
i''''''"'' ,k I'<~"n,,,111,('""b~,,, I . I' I".

I~~:""'"'',k I'","",~,111_('.",I;,~,,,'.)" 1,_

JORGE AI:IRA1!.ÃODE CASTRO

~,,,"~"n.I,.L,,,
\\"1",,, ,. "'" (k' ',,,,,,,,,<I,~

o INSTITU'IO DE I'[SQUI$A ECONÔMICA APLICADA
- I!'[A. lnrnn r"blic" <) ",,,Iwd,, 11,,"1COIll 'l' c,nd,d"lo-' .'010'
CI",,"d~~ p"ra wno"s"Jn de holsn pe,,!,,i'., n",r",,"C ilcm (> do
Regul"",cnl<l da Cb.m.d" Pilhllc" IP[Ad'NI'[) N' 49,2012, '''' filll-
bll" do Suhprog,"lll~ dc PC"IU"" ror,l o D'''''''"h'ill'''''I'' 1\0cinn,,1.
rNPD d" l',oS'o",. ,k Mohlli,ac~" da Comp,le"oi" Naei",,"1 r"'"
[5Il,do, snb,c o DC'Cl1,,"l--imclli" - l'IH}MOll A impl"Ollc,",'ç]" ,L,
h"l<" r,e"r;Í co"dicin,,;l(h ;; "cc'i",ç;1" ,I~< ",ndid.,~, " ;'p"'.<l"li'Ç1i"
d,,' d"cumolll"< 1I0CO"""05

PI<;"','C';'kd,, 1""",,1,
,,,1,',<111101<'

~1ARCIO POCH",1ANN

Hr.~1I1:l'..\1l0 Df: ClI/\,\I.\O,\ "l:llUC.' 11'1:\'P:-':I'Il"'~'1'21112

JORr;[ AIlRAll,Ã() D[ CASTliO

O INSTiT[;TO D[ PESQUISA IT(l,\'OMICA APLICADA
IPEA, ,,,,,,0 p"hlic" " ,e,ullOd" fi,wl n'm 0< c;lI,d,d""" ",k-

,io"od", r"'" c""c~,,~o de hols" p"qui~a, ,'onlo'lllc il,'''' (, d"
RcgLllomol1lod" Clmll"da ri,hl,"a Il'EA/l'NPD N' 47'21112, "" ;;m.
!l;I" ,I" Suhprog",,,," de P"''lui<" pa," " De~o"""I, "ne11l" N"ci,,,wl •
PNPD 00 Pmg,mll" d" Mohilizal'.lo <1"C"mp,'I.;"cia Nn",,,,,al r,l'"
[slu,I,,, ",b,c " Dç<cn,'"himelllo . pliOMOB, A illll,kll'Clll"l'iio d"
h"l,a I',ca," o""d'CLo,,"~n iI ",'oi,",~" d,,~ <",,,,li<1al,"" "PIC~C'"",';;"
dos dOCLII"cnlo'no,'•.,ürJ(),

'1"""',1,".".1,,1.,'" I .'!oJ,I,J"k,I,Il"I"~",,
"",,:<10 fl<'.uL~'uJi!u,," ~""" ""',~.(.".1'""0 1 • I' I" .,
",",,:,,1,1""."'''"''''''"''' '''""""J,I'"""i,,m.o I:-<STITUTO [)[ rESQUISA ECONÔMICA APLICADA

- IPC!\. I",ml púhlico" ,e,,,Ii~d,, dc ,~kl'~o ror,l CO"",'''"'' dc hol',1
po,,'1""'" da l'hml1ad.l P"bl,e" 11'[AIPl"PlJ N' 23/2012. I,'"d" om
,i<l~ n de",";",,,, d" ,,~"',,!u eanJidJ13 o c"nf",mc P'c' i,,,,, ,," il,''''
~." di, Ro~ulll",onl". n,,""mhno ,i<' SLlhp",~rn",a do I'o''l"i," I,nra "
Do"'",.,,I, il1'c,,\(' Nnci"""I,

CSI'E('fI: P,imciro Tcrmo ,\Jili", I'" Aco,d" do Coopc'raçil,' Tcc.
IP[A,SINDIFISCO 11' 07i2rtl2 ~IWCESSO

l)}()19 ()nlll~7,2()11.5(1 PARTICIPES, 1""ilulO de' Pc'q"i", Ec'''.
"''''''c~ Arh,',d". 11'(.", CNI'.II1' 33 ~~2 I 75,O(l01.(jIl,c () S",d,eaILl
dn< AII~II"'OS FlS""i., d" Rcccil" Federol d" B,",iI . SINDIFISCO,
CN!'J ,,' O~,(,57,(,94/00(H.55 . OBJETO' P"'fmg~I'ii,' G" pr~f(, rle
"iÚIlCI" "1<'31 dê de"'mo,,, dc :wn. ASSINATURA' 24/11412012-
S-IGN~TÁRIOS: Mn",i., !'och",a"tl. P,c.,idcnlc o" II'E,", CPF n'
375J,J5 ()5{1.91. e UI/"hOII, de .le,u' M",i" DirCHlJ1l.A,1,1u"lade
E<wd", TÚ'Ilic"'. CPF n' 1175~~5 0n_(d

HI:SCI.l'AIlO IH: CHMI-L\Il ..\ pflllI.lC'\ IrL\!J':"oPll "" 2~i::11I2

() INSTITUTO D[ PESQUISA [CO"âMIC." APLICADA
11'1',\, lnrll" púhli,o {) ,o""h;"I~ I'i,,,,l com 0< eatldi,1"I", ,de.

ci"""d", roro ~o"cc"~,, de b"l.'a rO"I""", c""1",,rl11ci,,,,,, ~ ,1"
R,.~"h""'tll" do Chama,l" I''''blie~ II'E,"'PNrD N' 2~,2(l12, tl" "m-
h,l~ .1" S"ol'wgralHa de' Posq"i" r"Ta" D,',"",,,h'i,,,onl,' N"e,o".,1 .
PNI'D do ~'''p,m,\ d~ M"h,l"ac,1" d" C~mpclc"ci" I\n,'i",,"1 pM"
[,,,,,d,,, ,,,h,c " De'""""lvilllc"l" • I'RO:C-10B,A LLnplcI11Ctllal';;"d.
h"I;" lieM,; cn"di,i",,"da ,; acoLla,iI" d", ~a"did"ln, c ,1p",,'nl"c~"
,h< d"e"",e,""" tlcco"lÍri",

Pr~<"b\ll' ,I" b,lil'.lI',
S"b"LIUI,'

EX rIl,\ I {) Dl: TLRMO ,,\IIITI"O

i ~,,,n,,1" ",",L"'",,
I:_~~~~;';'~~'~:I'::I,m,

f,m.",," ",,"",,' ,I, "to",,, E""""
""'. J'" ".,

I',",_~,"l
\\""(.",,1,, •.•I'""".,,",:\<,

_~",J,-"".J!,"",~~"
6."d'"J, I'",,,,,,. I"'">,,
fu"'.ili-"'----º"-l"~<~,~"_~_
~""l., J, '" ",,,.1" I" O<
",,' ,," ,,..I',,,,,,,, " '"'O<
"".!.ili:~Ll::..I"
,\"""""',,, '" ""11-'"1",,

MARCIO I'OCHMANN

:';niG,lll~(j" I", ;I~I"
::,,,b<li,,",,,

IH: rn 1f".\~,',\O

,'J(, [."mlcl dc Rc",liado Fltwl d" Ch,,,,a.!a l'"bl,ca
Ir[A,rROR[DES 11' 11111/21111.publi~"d., d" D.ll \í ,,' 244, n,
21112/:'1111,S'I'Ii" 3, PlÍg. 11, Onde se' le: U"i\"clSid;)de E".dual d"
Cctlirn-OC'lo do ParJ";; _ U:-':IC[l\'TliO • I'R. LC;"-<l':Utl"'"",dado
E."odual do C~nlm_Oe'le. U,,'IC[NTRO . PR

I-,MI'RESA lil~t\SII.EIRA UI; 1,\lFltAESTRUTUR ..\
AI-./{OI'Olm.'ÁRIA

L\T1UTI) IH': (l).'IH,\T()

E'r"e,~: TElil\lü UI: CO-';rIlA'l() '\' (l1l41.1'.<.,",11::;.11I111L,,',-
laç;l" ,,' ()24.'AONO,SI:ISl.'2111:, m"d,lhd"d" p"'",!l) I:k";,,,,,,,
CONTRATANTE' ""'1'''';' Il11':'lk"" ,k 1,,1',"-bl"'I;It;, '\""'1'" I",i.
"" . I-';Ffl.AEIU), R[l'I{~SI'N'IANTI,S' Sr. ,I."ks.", \1;"'1"'" I{,':, -
éJorCtll0RO~"1l101,k Enl'"nIWIl" ,S, 1"">Ia,,,' lJa",,< \',"'c, (.j"m,',

[<lCdoo",,,e,"o podc Ser ,crif1c"d" T1()~,,,lete,,, dc,ri\"'CCllmr:iIWww,ill.~~)\-'brmll<11tici(lodcJ,~,,1
pdo c~dig" (Hl(>~2()12()~07(l(lO()4

[1""u"",nIO a~,inad() dig""l,,,o,,",' CO"f"UllC;e.ll' ,,' 2,20ll-2 C,C"~,(l~f2(1(\i. Y'" II"IIlIII"
l"rrac,I"Ll"L" ,k ("11;1\',',I'"hl,ea, H".",k'I[a . ICI'.ll"",1
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